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Empréstimo
Municipal

contra a auctorisação ao 
prefeito decontrahir esse  
presente de descredito e 
rui na do m unicípio, para 
alguém se lucupletar com  
as propiuas e corretagem.

A  camara de Itú  desde  
remots tem pos até uns sete  
ou oito aunos a traz, foi 
tida como typo do serie
dade, mas desde que se 
lembrou de fazer em prés
tim os cabiu no maior des
credito e desprezo por não 
cumprir com as suas obri
gações. A  Camara têm 
dois em préstim os e não 
paga os juros delles, logi- 
co ó que não os faz por 
não poder ou por co 
mezaina: desse dilemma

A  magistral m ensagem  não ha onde fugir.
do exmo. sr. dr. Rodrigues  
A lves, enviada ao con
gresso estadual, pedindo  
urgentes medidas, para 
cohibir abusos das cama- 
rasm unicipaes, parece que  
nem assim servirá de em 
pecilho, para a maioria, 
pela fraude, da camara  
desta cidade, tente enca- 
lacrar este m unicipio e 
arrastai-o para o descredi
to e ruiua. Os fraudulen
tos e falsificadores de actas 
eleitoraes, sabem perfeita
m ente que o municipio  
nunca pagará esse em 
préstimo, e parece que, 
abusando ainda dos di- 
zeres da Mensagem, 
elles tentão levar o em
préstim o monstro aeffe ito ,  
para depois vir a hum ilha
ção do municipio e im plo
rar-se ao Estado para car 
regar com esse compro
misso, que o muuicipio  
não usufruirá.

O exmo. sr. dr. P res i
dente do Estado, a bem 
da dignidade e moçal do 
povo ituano, deve inter
vir, e não consentir que  
alguns indivíduos, leve  
avante essa m onstruosi
dade, com a capa de em 
préstimo municipal. A  
maioria da população não 
quer emprestimo, porque 
sabe que elle não visa be
neficio publico algum, e o 
m unicipio não têm recur
sos para pagar os juros, 
quanto mais para amorti- 
sar o capital.

Accresce ainda que tres 
vereadores legitim amente  
eleitos pelo suffragio elei- 
torftl do's ftuanos, Votaram

tos, quando ella é de 150 
contos mais ao menos, e 
que deram e prometteram  
dar aquillo que não pos- 
sue o municipio. Os in ti
tulados representantes do 
muuicipio, não ha perigo 
de arrependerem-se, por-; 
que elles ba muito quej 
procuram eugasopar ai Para illustrar a observação 
gum banqueiro inglez, que que vos fiz, a proposito da va- 
dizem ser muito fino e por-. lüI‘ispÇã° do café e de circums 
isso énesta  que maL elles J mí!í!
procurão passar o couto

Enviada ao Congresso do Estado a 14 de 
Julho  de 1912 pelo Dr. Francisco de P aula  
Rodrigues A lves , p ivsidente  do Estado.

Valor im  ¡ao do cafe

de vigário. Mas se por um 
accaso da divina provi
dencia, elles arrependes
sem, por quererem algum  
dia ser serios, não pagari
am a multa, porque não 
têm com o que, assim  
como estão sem ser pa
gos os avaliadores da 
celebre encampação , a 
illuminação publica e ou
tros que são obrigados por j 
lei, juros dos dois em p rés
timos e, afinal, os pobres 
operários que fazem  des
conto de 30°/° dos seus or
denados!

Alerta snrs. banquei 
ros... que lhe passão o ce 
lebre conto do vigário nos 
ricos soberanos, e não 
queiram depois, pôr no por
to de Santos, navios de 
guerra para cobrar a bala 
ou m esm o por meios di 
plornaticos í . . .

Portanto, é  caso de o g o 
verno tom arm edidaprom -  
pta e energica para que 
isso não se realize, e é 
um a vergonha que uma 
Camara do Estado mais 
rico e prospero, contrahia  
emprestimo ao typo de 
80 mais ao menos 1

Elles têm sido persis
tente em procurarem le
vantar empréstimos; as
sim também nós seremos  
persistentes de procurar 
salvar o municipio de sua 
ruiua. Elles poderão nos 
vencer, mas o prejudicado 
será aquelle que depois  
de bem avizado, dá seu 
dinheiro a um a Camara 
que está fa l l i ia  . . .

N ão será previlegiada  
a hypotheea das rendas  
do m unicipio, quando ba 
outros credo ros com di
reitos adquiridos e muito  
mais antigos...

Será questão de tem po  
para que o poder judiciá
rio dicida essa questão de 
rendas hypotheeadas, a 
qual foi dado só com o 
fito de prejudicar tercei
ros.

Dizem, que desta vez 
sahe o emprestimo, por
que na ratificação de com 
promisso ficou estipulado  
multa pesada para aquelle  
que arrepender. Podem  
estipular as multas que  
quizerem, que isso não 
tem valor. O em prestador 
se não quizer perder o ,  
seu dinheiro, prova quej 
aquelle que diz represen - 1 

tar o municipio, forjou um 1 H oje  ! NO IR ÍS  H o j e ! 
orçamento p h an tast ico ! «Feito generoso»— dra- 
dando a renda de 380 c o n - 1 ma em duas partes.

COM ARCA DO E S T A 
DO — Tem os sobre a 
nossa meza de trabalho, 
um exemplar da estatíst i
ca das Comarcas doEstado  
de S. Paulo, trabalho 
executado por ordem da 
Secretaria da Justiça  e 
da Segurança Publica, pe
lo sr. Norberto de Castro, 
chefe da I a Secção da di- 
roctoria da justiça.

Este trabalho, que vem  
nitidamente impresso n u- 
ma brochura de 141 pagi
nas, está executado com  a 
ordem, m inúcia e exatidão  
requeridas, de modo a ser 
uma fonte segura de in 
formações que to d o sa p ro 
veitam,-que a todos in te 
ressa.

Agradecemos a remessa  
do exemplar com qiie f o 
mos distinguidos.

ou meuos facil o trabalho de 
sua liquidação, devo informar 
vos de um incidente que nos 
diz respeito, occorrido recente
mente em Nova-York e do 
qual tendes, com certeza, co
nhecimento porque a imprensa 
lhe deu larga divulgação.

A alta do preço do café, ex
plicada por um a serie de cou- 
eas naturaes, tem sido attribui- 
da em alguns mercados do 
muudo á influencia que sobre 
elles se diz estarem exerceudo 
os depositos pertencentes ao 
Estado de São Paulo. Os inte
resses commerciaes avultados, 
presos aos negocios de café 
nos Estados Unidos, e, a pres
são de ordem publica que em 
dados momentos apaixona vi
vamente a opinião * do povo 
americano, têm concorrido p a 
ia crear um a certa desconfi n- 
ça contia a natureza daquelles 
depositos e os intuitos do go
verno deste Estado. Alias, te
mos dado á opinião do mundo 
todos os elementos para poder 
ajuizar com segurança da regu 
laridade de nossa attitude polí
tica e economica.

O Estado de São Paulo não 
cogitou de valorizar o seu café 
com animo de lucro ou ¿je 
especulação: moveu-o o senti
mento patriotico de salvar vu- 
lores colossaes empregados na 
cultura desse produeto e sobre

aos Estados Unidos um preju í
zo annual de cerca de 35 m i
lhões de dollars». Perguntou 
tambem— « si o Departamento 
da Justiça não podia intentar 
acção judicial contra os m em 
bros americanos desse «trust», 
de accordo com as disposições 
da lei Sherman».

Eliminada, como era de es
perar entre nações amigas, a 
allumo que se fazia ao Brasil o 
Departamento da Justiça co
meçou a fazer as investigações 
recommendadas pela Camara 
dos Representantes, parecendo 
que as informações solicitadas 
sobre a venda do café no mez 
de abril, se destinavam áquelle 
Departamento.

Estava o governo do E sta 
do tranquillo quanto  ao traba
lho dessas investigações, que 
revelaram aliás a lguma descon
fiança contra a nossa attitude, 
quando surgiu a  noticia de 
que um  dos Tribunaes de Nova 
York estava agindo contra os 
membros do comité da valorisa- 
ção, pondo em duvida, de mo
do muito singular, a situação 
legal dos depositos do nosso 
café.

E  foi com o mais penoso 
constrangimento que pudemos 
conhecer dos termos da peti
ção dirigida em nome do go
verno americano ao Tribunal 
Districtal de Nova-York. Da 
leitura desse documento trans
parece o receio de estarmos 
assistindo á quebra dos g ran 
des moldes qv.e a sciencia polí
tica creou para a completa, se
gurança da justiça entre as

os quaes repousa, em grande ,
parte, o credito nacional A s u a i ,  Pa™ se po-..n;*., c .:  ... , cier a la rm ar  que os membrosattitude foi sempre exposta 
com fraiíqueza pelos goveruos 
da União e do Estado e os seus 
intuitos apreciados com justi
ça e sem suspeitas nos maio
res mercados do mundo. Cum 
relação aos Estados Unidos, 
sobretudo temos buscado m a
nifestar com sinceridade os 
melhores sentimentos de am i
zade e não era licito imaginar 
que as nossas intenções pudes
sem ser mal comprebendidas 
ou deturpadas.

Deveis vos recordar que, em 
principio do anno passado, o 
governo amaricano desejou ser 
informado das condições da 
venda do café da valorisação 
realizada no mez de abril. O 
deputado Norris. de N eb rask a , . 
havia inquerido na Camara 
dos Representantes si não havia 
meio, na lei das Tarifas, de 
retaliar contra o Brasil — que 

de aceordo com capitalistas 
americanos e européos fez au- 
gm entar de 40 a 50 por cento 
o preço do café, dando assim

do comitê da volorisação do 
café incorreram nas disposições 
da lei de 2 de julho de 1890. 
(Lei Shermau), foi apresentada 
áquelle Tribunal um a longa 
exposição da qual sómente 
vos posso dar, neste momento, 
as linhas geiaes.

«A acção foi proposta peran
te o Tribunal Districtal de 
Nova-York pelos Estados da 
America contra os membros 
do comitê da  valorisação.

Allega-se que pessoas inte
ressadas em m anter o preço 
do café o mais alto possível, 
conceberam a idéa não só de 
conservar esse preço como de 
augmental-o ainda por meios 
artificiaes, e, deste modo, dire
cta e illegalmente, restringir 
os negocios e o commercio de 
todo o mundo, e, portanto, en
tre o Brasil e os Estados Uni- 
aos.

Com o fim de tornar reali
zável essa idéa, os membros 
do comitê e outros (juç sâg



I

mencionados em dita petição, 
entraram  em convenios, con
tratos, combinações e conspi
rações (são expressões cia lei 
Sherman), e compraram, r e c - 
berara, guardaram  e venderam 
café e manipularam o mercado 
de diversos modos.

Como cerca de 3/4 do sup- 
primento do café mundial é 
produzido em nosso paiz, a 
conservação do alto preço não 
seria possivehsem a cooperação 
do governo dÕ " ‘"Brasil e dos 
Estados, sendo o de São Paulo 
o maior productor. Dahi, a de
cretação de varias leis promo
vidas ou procuradas pelos in 
teressados. ( São minuwciosa 
mente citadas as leis federaes 
e as deste Estado, sobre taxas 
do café, exportação, emprésti
mos, convenio de Taubaté, to
das em surnraa, que podem 
ter dependeucia do plano da 
valorisação).

Affirma se, então, que o d e 
creto destinado a proteger a 
industria e o commercio contra 
restricções e monopolis (Lei 
Sherman) foi viola io e se reno
vam em dita petição os seguin
tes raciocinios :

a) o plano da valorisa
ção foi organisado por 
individuos que tinham 
interesse em manter o ca 
fé acima do preço, que 
regularia, si as leis da 
offerta e procura, pudes
sem seguir o seu curso 
n a tu ra l ;

b) esses individuos in 
duziram o Estado de São 
Paulo á decretação de leis 
e á formação de contratos, 
que fizeram reduzir m ate
rialmente a quantidade 
de café expedida do B ra
sil ;

c) como os Estados- 
Unidos consomem 40 por 
cento de todo o café con
sumido no mundo ecomo 
o café ó um artigo neces
sário á subsistencia, qual
quer lei que impedir a 
sua importação em quan 
tidades normaes no3 Es- 
tados-Unidos, ou por qual
quer meio, elevar seu 
preço, constitue um a res- 
tricção directa do com- 
mercio externo e inter
estadual. Portanto, o pla
no da valorização foi or
ganisado com intento of- 
fensivo aos principios in
corporados na lei Sher
man, e os convenios e 
conspirações dos diversos 
individuos, que consegui
ram leis e contratos do 
Estado de São Paulo, es
tão em desaccordo com 
as suas disposições;

d) o facto dos ditos 
convenios e conspirações 
não serem illegaes no 
Brasil e serem participa 
dos por ura Estado ex- 
trangeiro não pode justi
ficar o comité de actos 
práticos nos Estados-Uni
dos. Cs diversos contra
tos e convenios foram, ó 
certo, effectuados fóra 
dos limites dos Estados- 
Unidos, assim como as 
reuniões do ' ’Comité” . 
Sem embargo, um  dos 
réos, o sr. Sielken, reside 
no districto sul de Nova- 
York, com escriptorio de 
negocios de café.

O autor conclue— ’’dizendo 
pue as leis, contratos e conven
ções, das quaes se originou o 
plano da valorisação do café 
ñ

... <y.  --— -------

violãiü a leí de 2 de julho am e; 
ricana e devem ser declarados 
illegaes, pedindo que seja no
meado immediatamente um 
depositario para tomar conpi 
do nosso café alli depositad e o 
que seja este vendido sob as 
ordens do Tribunal.»

Nada era licito a este gover 
no fazer directamente em defe- 
za dos nossos direitos si não 
reaffirmal-os de m )do cathego 
rico ao g )verno federal, que 
foi pessoalmente informado 
pelo secretario das finanças do 
Fstadu de todos os elementos 
que entraram na formação e 
execução de um plano, ampla 
mente publicado, e que depois 
de tantos annos de um func 
cionamento regular veiu agora 
produzir o alarma que nos está 
vivamente magoando.

Não posso deixar de vos di 
zer com os meus mais vivos 
agradecimentos, que o governo 
federal e o honrado ministro 
das Relações Exteriores tém 
sido ardentes defensores da 
quelles direitos, que são antes 
de tudo, os da nação brasilei
ra. E tudo nos faz crér, pelas 
primeiras decisões conhecidas 
e manifestações amistosas en
tre os dois paizes, que o inci
dente não affectará a cordiali
dade de velhas relações com a 
grande nação americana e terá 
uma solução digna.

O exemplo dos Estados 
Unidos teve repercussão na Eu
ropa, o que não é para extra- 
nhar. Na Camara franceza dos 
deputados, o sr. Briquet, depu
tado socialista, apreseutou um a 
moção contra o café, na qual, 
attribuindo a alta do producto 
ao comité paulista à \  valorisa- 
çã ' \  pedia ao governo medidas 
coercitivas contra a especula
ção, lembrando para esse fim o 
augmento de direitos alfande- 
garios, a creação de favores pa
ra o café das colonias e outras 
prov dencias. O ministro do 
commercio combateu a moção, 
informando lealmente o que 
havia occor.ido no Brasil com 
relação a valorisação do café, 
recordando que a mesma cousa 
se pretendeu fazer em França 
para a alta do preço do trigo 
e affirmando que não viu meio 
legal de se proceder contra,os 
actos de um Estado indepen
dente. E com esta intervenção, 
.clara e justa, a moção daquelle 
filustre deputado não chegou a 
irapressiouar a opinião em 
França.

Convém tirar dos factos os 
ensinamentos que delles decor
rem naturalmente. Os Estados 
Unidos são o maior consumi
dor do nosso café, que entra 
livre de impostos em seu terri
torio. No commercio deste pro
ducto estão alli empregados 
grandes capitaes e ha deutro 
do paiz e nas regiões cafeeiras' 
visinhas uma correute favorá
vel á tributação do genero. 
Não ha para o grande povo 
americano vantagem alguma 
em taxar um producto que h o 
je faz parte da alimentação p u 
blica, mas as exigencias da ad 
ministração, a pressão dos ho
mens políticos e dos interessa
dos em negocio, a insistencia 
dos pequenos productores de 
café, podem fazer surgir novas 
difficuldades, para as quaes 
se diz no3 Estados Unidos, 
que a amplitude da lei Sherman 
se presta admiravelmente. O 
productor deve estar vigilante

A CIQàDü D3YÍÜ   - . . _—,

e não confiar demais na acção 
dos poderes públicos e no ’’sen
timentalismo” de povos amigos, 
quando se torna intensa, entre 
elles, a presãão dos grandes in 
teresses commerciaes e orça
mentários.

E ’ preciso trabalhar— e é cs 
sa a lição in variavel da historia 
política— produzir bastante e 
lo melhor para que os nossso* 
productos se imponham  aos 
mercados de consumo, e. na 
ordem geral, fazer tudo que 
for necessário para que o de
senvolvimento da riqueza e do 
credito publico não se pertur
be e a Republica, se fortaleça 
política e economicamente, de 
modo a não termos que receñi
da competencia dos outros 
productos e possamos assegurar 
e fazer valer os nossos direitos 
quando forem contestados.

O Estado de São Paulo de
senvolve se com intenso vigor. 
Os grandes problemas, que 
constituem a preoceupação dos 
povos que progridem ou tem 
poderosos elementos para pro
gredir, movem se todos, nesta 
zona da Federação, reclamando 
soluções ou provocando dos 
poderes públicos providencias 
capazes de alcançal-as.

i'V da intensidade e efficacia 
do nosso esforço em bem enca- 
minhal-os ccm o máximo pro
veito para o Estado e engran- 
decimeuto da Republica, que 
ha de provir a nossa força e 
nos recommendar ao braço e 
capital extrangeiros, os dois 
melhores factores da prosperi
dade das nações.

O curto periodo decorrido de 
minha posse não me habilitou 
ainda para vos falar com se 
gurança dos uegocios públicos 
e meios adequados de bem ge- 
ril-os. Para  o vosso estudo en
contrareis na synopse do meu 
filustre antecessor dados abun
dantes, que irei completando 
em mensagens especiaes, espe
rando enc ntrar no trato diario 
com vosco e na» luzes do vosso 
saber e experiencia a mais util 
cooperação para o desempenho 
das funcções de governo.

-  Ordem Publica

A ordem publica tem-se m an
tido inalterável. Todos anceiam 
por trabalhar, confiando nas 
vantagens que podem auferir 
em múltiplas espheras de acti- 
vidade.

Em algumas fazenda do iu- 
terior e nesta capital têm havi
do manifestações pacificas de 
trabalhadores e operarios, sem 
difficuldade harmonizados, uns 
e outros reclamando dos p a 
trões melhores salarios. Mar 
m urase , frequentemente, que 
entre essa multidão numerosa 
que nos tem procurado em bus
ca de trabalho, composta de 
homens de indole paiifica, e, 
em geral, laboriosos, ha  ind i
viduos que, de bôa fé, por es
pirito sectario ou movidos p r 
interesses condemnaveis, acon
selham e promovem as gréves, 
como meio regular de conseguir 
o que elles chamam emphati- 
cam ente—- ”as reiviudicações 
de seus direitos” .

Entre nós, em um -regimeu 
de franca democracia e com
pleta ausencia de classes so- 
ciaes, essa propaganda deverá 
ser desaconselhada porque o 
operário observa, por si mesmo, 
ao entrar no paiz, que encontra 
nas leis as necessárias garan
tias para a sua subsistencia e

compensações razoaveis pára o 
¿eu trabalho.

Fazemos appello aos orgams 
ile educação social para que 
auxiliem o goveruo em sua 
acção pacificadora o no em pe
nho que emprega, sem cessar, 
para que a ordem, condição de 
jxitoem todas as bôas tentati
vas, não seja, de qualquer for
ma e em tempo algum, pertur
bada.

Temos uma industria  inci
piente, que lucta com a concor
rência dos productos de outras 
procedencias. Si operarios ejta- 
trões,não se encontrarem razoa
veis e condescendentes em suas 
reclamações reciprocas, corre
rão o risco, não só de em bara
çar e entorpecer o andamento 
das fabricas, impedindo a crea
ção de outras, eomo o de com- 
prometter os seus proprios in 
teresses. Confio perfeitamente 
no espirito da população ope
raria, pacifica e ordeira.

Provoca a mais acurada at- 
tenção e benevolencia a sorte 
dessa digna classe em um pe
riodo, como este que estamos 
atravessando, de vida que en
carece, ao lado do crescente 
desenvolvimento da capital e 
cidades do interior. A questão 
de habitação para o operário 
e sua familia é sempre de actu- 
alidade. Algumas fabricas têm 
pensado já  na necessidade de 
reflectir, sobre ella e a de a 
resolver. Aos poderes públi
cos, do Estado e municipio, 
incumbe dever egual. Si o ope 
rario se convencer de que to
dos se interessam, lealmente 
por sua situação, só cuidará na 
lucta pelo trabalho e na  paz do 
lar.

Força Publica

Na repartição da segurança 
muito interessam as questões 
que se relacionam com o servi
ço da força publica e o da ad
ministração e distribuição da 
justiça.

Quem acompanhar, sem pre
venções, o movimento deste 
Estado e seu progresso rápido, 
não poderá deixar de se im 
pressionar com * as difficulda
des, que encontra o governo, 
para prover á segurança e m a
nutenção da ordem publica 
com os elementos de que actual
mente dispõe. A’ instrucção mi
nistrada á força publica, ha 
alguns annos, si tem-na sujei
tado a serviços pesados, vai 
contribuindo para firmar o pres
tigio de que ella justamente se 
ufana, augmentando o valor 
moral de sua acção no policia 
mento do Estado.

Estando a findar o prazo do 
contracto da missão franceza, 
entendi conveniente, propôr 
uma uova prorogação para que 
qão seja interrompido o bene
ficio dessa instrucção, que po
derá continuara  ser ministrada 
com egual proveito e menor 
fadiga para os officiaes e pra
ças, si fôr possivel o augmento 
do quadro actual da força p u 
blica.

Reforma Judiciaria
Desde muito tempo se pensa 

em organizar uma reforma ju 
diciaria que assegure melhor 
a distribuição da justiça no 
Estado. Subsistem ainda as 
formulas antigas de processo e 
as delongas, que fazem o sup- 
piicio dos litigantes. E ’ mistêr

acom panhara  tendencia géfàl, 
procurando dar remedio nos 
justíssimos reclamos da po p u 
lação.

Afim de organisar um traba, 
lho diguo do vosso exame, o 
goveruo pediu a collaboração 
do eminente jurisconsulto sur. 
dr. J. Mendes Junior  que, ha 
alguns annos, honrou-o com 
o concurso de suas luzes.

Nesse plauo, ora em elabora
ção, o goveruo, inspirando nas 
lições da experiencia, está at- 
tendendo a

Lo Divisão territorial e clas
sificação das circumscripções ;

2.0 Investidura e exercício 
dos juizes, com petencia  e ven- 
mento3 ;

3.0 Ministerio publico e suas 
attribuições ;

4.0 Officios de justiça;
5.0 Auxiliares da justiça ;
6.0 Processo e procedimento.
Além da reforma judiciaria

propriamente dita, o governo 
tem o máximo empenho em 
consolidar todas as leis proces- 
suaes, introduzindo disposi
ções e roformas que a pratica 
insistentemente reclama, p ro
curando tornar assim a justiça 
mais prompta, mais efficaz e 
menos dispendiosa.

Immigração
0  problema da immigração, 

os que se referem ao trabalho 
agrícola, intencissimo neste E s 
tado, o serviço dos transportes 
por via ferreas e as relações daa 
respectivas empresas com os 
poderes públicos, as estradas 
muuicipaes, infelizmente ainda, 
em sua generalidade, em esta
do rudimentar, os melhoramen
tos da capital— são assumptos 
de interesse relevante e capazes 
de absorver por completo a  at 
tenção do governo, que quizer 
trabalhar.

As entradas de immigrantes 
têm tido notável impulso no 
anuo corrente. As estatísticas 
attestam que ellas já  attingi- 
ram a 53.398 e que até o fim 
do anuo esse numero será au 
gmentado de dois terços.

São avultadas as despesas 
que o serviço reclama e ellas 
foram como sabéis, insufficien- 
temeute calculadas no orçamen
to do exercício vigente, e que 
não se deve perder de vista no 
exame e apreciação de nossos 
recursos.
Não convem, aos interesses da 

lavoura e das industrias do Es
tado, embaraçar o movimento 
das correntes que estão se for
mando em demanda do nosso 
territorio, e de outras ja  form a
das, que tendem a se fortalecer. 
A lavoura, sobretudo, não po
de prescindir desse subsidio e 
a questão do povoamento é vi
tal para esta zona, como para o 
paiz inteiro.

0  movimento que está se 
operando neste Estado, e o tra
balho domina o espirito geral 
da população é em grande par
te o resultado do bom concur
so do braço e do capital extran- 
geiros, que têm vindo collabo* 
rar comnosco na exploração 
dos nossos poderosos elementos 
de riqueza.

Apezar de só agora haver 
começado a exportação de café 
da safra actual, as estradas de 
ferro têm tido uni extraordina
rio movimento no trafego e te
nho já  ouvido falar, como po- 
sivel perigo, em um a crise nos 
transporte, si não se dér prom- 
pto remedio á insufficiçqçifl



do material de nlgumas das 
grandes empressas, incumbidas 
desse serviço.

As administrações das estra
das de ferro musirá in-se atten- 
tas e vigilantes e te¡n dado ao 
governo a segurança de que 
tudo farão para bem desempe
nhar  a funcção dos transportes.

O perigo póde ser real em ais 
serio, si o movimento de im
portação, que tanto se tem 
avolumado, continuar a crescer 
na mesma proporção. Si tal 
acontecer sera preciso reforçar 
os actuaes ou Crear novos ap 
parelhos para o transporte e 
distribuição das mercadorias 
que se destinarem ao nosso e 
aos Estados visinhos.

Melhoramentos
cia Capital

Com relação aos melhora
mentos desta capital, o gover
no trata de reconstituir os t r a 
balhos esparsos, que encontrou, 
para poder se orioutar. A cida
de de São Paulo desenvolve-se 
por si mesma, e pode-se dizer, 
com vertiginosa rapidez. São 
construidos, animalmente, 4.000 
predios e a população, segundo 
as melhores informações, au
gmenta, em egual periodo, de 
40 mil habitantes. E ’ preciso, 
portanto, estar alerta para que 
um  movimento tão extraordi
nario não possa encontrar des- 
precavidos os agentes da adm i
nistração.

Organizado pelos poderes a 
quem estiver commetida essa 
incumbencia, um plano geral 
para o desenvolvimento da ci
dade, com audiencia de todos 
os homens competentes, e sem 
precipitações, esse plano deverá 
ser executado, lentamente, con
forme os recursos de que dis
puser a administração. Ha, en
tretanto, alguns melhoramentos 
de caracter urgente, que é mis
ter emprehender e encaminhar 
e o governo está inforraodo de 
que elles estão sendo objecto de 
estudos dos poderes munici- 
paes.

O trabalho de reconstrucção 
material e remodelação das ci
dades encontra, com frequên
cia e em toda a parte, um 
grande embaraço—  a exigencia 
excessiva dos proprietários p a 
ra a venda de seus predios e a 
especulação irregular que se 
constitue em torno dos func- 
cionarios públicos com damno 
para os créditos da adm inistra
ção.

E ’ dever do adminittrador 
estar sempre attento a esse tra
balho de exploração contra os 
dinheiros públicos e ao legisla
dor incumbe o dever de o auxi
liar com os meios necessários 
para  poder conter essa« dem a
sias.

Emquauto não estiverem os 
poderes públicos armados de 
todos os recursos legaes p?.ra 
poder cuidar, com efficacia, dos 
interesses da communhão, te
nho para mim, como mais acer
tado adiar as soluções para 
não serem sacrificados os di
nheiro do contribuinte ou sus
peitada a honestidade da ad
ministração.

Não posso ainda como dese
java, vos informar da situação 
financeira do Estado, por falta 
de alguns elementos, que estão 
sendo apurados.

As rendas do l ,o  semestre 
do exercício são, p^.r causas 
^ue  conheceis naturalmente

| frucas. As despesaâ, pofêni, 
determinadas em cumprimento 
dc verbas orçamentarias, ou de 
auetorisação legislativa, não 
podem ser supprimidas, cum 
prindo apenas ao governo 
aguardar o periodo de melhor 
arrecadação para poder í tten 
der a varios serviços, que dc 
cretastes.

Em 25 de maio deste anno 
foi assignado com o Estado de 
Minas Geraes um  conveuiu 
contendo as bases combinada 
para a liquidação de nossas di 
visas e a 10 de julho corren; 
um accôrdo com o mesmo Es 
tado, regulando o transito de 
cafés mineiros e sua exportação 
pelo porto de Santos. E ’ desta 
forma, que os Estados devem 
proceder para provar que estão 
animados de um espirito sin
cero de solidariedade.

Outros processos pódem pro
duzir idênticos insultados, mas 
sempre provocando irritações e 
resentime tos. Os que temos 
adoptado sãa os únicos apro
priados para apertar os laços 
de amizade entre os grandes 
membros da Federação.

São variadissirnos os interes
ses confiados ao zelo e solicitu
de dos poderes estaduaes nesta 
parte da Federação, avultando, 
ao lado delles, as suas respon
sabilidades em tudo quanto se 
refere ás funeções normaes do 
regimen republicano.

Conservando-nos, leal e di
gnamente, dentro da esphera 
legal que nos foi traçada, é nes- 
so dever trabalhar sem desfal- 
lecimentos, pela liberdade e 
ordem constitucional, cuidando 
daquelles interesses com de
votado esforço e collaborando 
com os poderes da União e dos 
Estados com o mais largo es
pirito de justiça e fraternidade.

S. Paulo, 14 de julho de 
1912.

FRANCISCO D E PAULA 
RODRIGUES ALVES.

Se escolhemos um  medica
mento que maior números de 
curas tenha feito, centenas de 
attestados nos certificam que é 
a ’’Emulsão de Scott” . ’’Attesto 
que por longos anuos tem tido 
eccasião de convencer-se do 
optimo resultado da "Emulsão 
de Scott" empregado nos casos 
de Escrofulose, Anemia e mo
léstias pulmonares.

’ Dr. Guilherme Bolilge".
"Campinas, São Paulo."

C O M PR A  E Y E N D A — O 
sr. A ntonio  P ires de Ca
margo, comprou o predio 
sito ao Largo da Matriz' 
onde funcionou o hotel do 
Braz. O m esm o sr. vendeu  
o seu predio da rua da Ma
triz, ao sr. José  Leite de 
Camargo.

M U L T A .— Foi multado, 
hontem, o «Café R io de 
Janeiro > por estar torran
do m ilho para misturar  
com café.

H O JE  e amanhã, m a
ravilhosas funeções no 
salão do Cinema íris.

£■

O HOMEM QUE SABE
é o homem cuja  opinião elevemos con 
siderar. N a m ed icina , “o homem que  
sabe” é  o medico, um  facto que bem co
nhecemos n~s grandes crises da vida. A  
gran d e maioria da F acu ld ad e Medica 
d’esíe paiz

Roceifa a Emulsão de Scoif
cuja composição, merito e  e f f ic a c ia  co
nhece, e  na qual deposita inteira e  posi
tiva confiança.

‘‘A tte s to  q u e  te n h o  e m 
p re g a d o  e m  i n n u m e r o s
cacoa d u r a n t e  d ezen o v e  
a n n o s  a  E m u lsão  d e  S co tt, 
p rin c ip a lm e n te  n a  se g u n d a  
in fan c ia , te n d o  o b tid o  r e 
s u l t a d o s  su rp re n d e n te » ; 
a ssim  com o em  to d a s  as 
m o l é s t i a s  co nsum ptivas, 
e m  q u a l q u e r  e p o ch a  d a  
v ida .”
D r. Â N G E LO  T A V A R E S . 

R io d e  Ja n e iro .

“ A tte s to  q u e  a  E m ulsão  
d e  S c o tt d e  o leo  d e  figado  
d e  b a c a lh a u , c o m  h ypo- 
p h o sp h ito s  d e  c a l e  soda , é  
um  e x c e lle n te  p re p a ra d o , 
com  o  q u a l te n h o  o b tid o  
re su lta d o s  v an ta jo so s , n o s  
casos d e  e sc ro fu ía , to sses, 
d eb ilid a d e  e m  g e ra l, e tc .”  

D r. A N T O N IO  M A R Ç A L , 

B elem , P a rá .

PRESOS--Chegaram hon- 
tem  de Cabreuva, dois  
presos, um, dizem, ser la 
drão de animaes e o outro  
assassino.

P R E S O — H a  dias chegou  
um  outro preso, perten
cente  a quadrilha de la
drões de anim aes; pelo 
que nos consta, essa qua
drilha ó grande e precisa  
o sr. dr. delegado de poli
cia dar-lhe caça até estin- 
guil-a. _______

P A R A  O S U L  —  B reve 
m ente seguem  para o Rio  
G ande do Sul e outros  
estados, os srs. dr. Octavi- 
ano Pereira M endes e A l 
berto de Almeidii Gomes.

VINHO CREOSOTADO do 
Pharmaceutico Silveira.
Usae ! Usae !

E X IJA  SESVSPRE Q U E
O S FK A S G O S TEN H A M  

ES Tã  S&ñRGA,

Fazem  annos hoje :
A  exma. sra. d. A nezia  

Galvão do Amaral, estre- 
mosa esposa do nosso am i
go sr. cap. José  Balduino  
do Amaral Gulger, collec
tor das rendas federaes.

— A  interessante m eni
na Angelina, filha do nos
so presado auxiliar snr. 
-Antonio Bortolotti.

— Faz annos terça-feira 
a gentil m enina Estella, 
filha do nosso amigo snr. 
Francisco de SouzaFreitas. 

N ossos  parabéns.

Com extraordinaria con
currencia e brilhantismo  
encerra-se hoje o triduo  
em louvor a N ossa  Senho
ra do Carino.

Am anhã, m issa cania- 
da e procissão.

DOMINGO ao Cinema IRIS

A  graciosa senhorita  
Aracy de G odoy Pereira, 
filha do sr. coronel Eduar
do da Silva  Pereira, resi
dente em Bebedouro, con- 
tractou o seu casamento  
com o nosso illustre con
terrâneo sr. dr. Carlos de 
Souza Geribello advogado  
na comarca de Jahú.

Nossas felicitações.

GEADA—H a  noite passada 
houve geada em todo o m uni
cipio.

DOMINGO no Cinema IR IS  
«Memorias do Dr. 

Phanton  » — importantissi-  
ma fita em 4 partes.

A  Lombrigueira  do pharm a
ceutico chimico João da Silva 
Silveira traz indicação para o 
uso nas diversas idades.

Vende-se em todo o Bra&il,
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Com panhia Yfu a na  Força s Luz

Lampads de fiiamento 
metálico

Grande n o v i d a d e

G
 1 5 A N D E  R e t S u c ç ã o

n o s  P R E Ç O SD

Sem competencia
O D E P O S I T O  DA 

C O M P A N H I A  Y T U A  
NA F O R Ç A  E L U Z

Tintura especial 
para Cabellos, 
Preta ou Casta

nha. Pigmalion”
Inoffeusiva, imitação  

perfeita da cor natural, e 
de aplicação facil cada 
V jlD R O  3$ 0 0 0 .—  U n icos  
depositários

Gomes & Valente 
C asa Âlfeerío 

Largo da Matriz 15

SAN AT CUTTAM.— Cura 
rheumatisrao, collicas, molés
tias do estomago etc.— Vende- 
sena Plnir macia São José L a r 
go da Matriz N.17.

Companhia Ytuana 
Força e Luz

N a loja da Compauhia  
Y tuana Força e Luz, en 
contra-se um variado sor- 
t im enío de bellissim os  
vitreaux , assim como gran
de quantidade de objectos  
para cscriptorio.

L ivros em branco, pa
peis, cartões, canetas, la 
pis, etc. etc. tudo por pre
ços vantajosos.

Fazenda Vassourai

Precisa-se de colonos  
para tratar de café, pagan
do-se 20$000  e 25$000  por 
carpa de 1000 pés.

Precisa-se tam bem  de 
empreiteiros e trabalhado  
res por dia e paga-se van
tajosamente.

C om pa nhia  Y tu a n a  Força e Luz
A directoría desta Compa 

tibia, previne ao publico c 
principalmente aos consumido 
res de luz eléctrica, que cobra- 
áj Rs. 10$000 por ligação de 
luz, quando ésta fôr mandad* 
cortar provisoriamente, poi 
motivo de ausencia temporaria, 
outrosim, que a referida . i m 
portancia deverá ser paga no 
acto da ligação.

IfdL H a c i e n d a

J^E V IST A  mensal ¡Ilustrada sobre agricul
tura creação de gado e industrias ruraes. 

E d ita d a  e m  portuguez em Buffalo, N . Y., E . 

U. A., para o beneficio dos Snrs. Agricultores, 
Comm erciantes, Banqueiros e outras pessoas 
a m a n te s  d o  progresso. Assignatura annual 
125000 m o e d a  b r a z i l e i r a ,  ou 4,$000 m o e d a  
p o r tu g u e sa . P ara  m ais  in fo rm a ç õ e s  d ír ija -se  á

í
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O SEGREDO DA INDIA 
VUG !— Infallivel nas nevral 
gias, rheumatismo e outras do
res .—Vende-se na  Pharmaci 
S. Jqpé. Largo da Matriz n. 17.

Papel de em
bruño vende-se 
aqui.

COMPANHIÀ y t u a n a  f o r ç a  e luz

Chamamos a attenção dos nossos pre
zados freguezes e amigos e dos interessa
dos em geral, para o grande STOCK de 
fio de aço para teleplione, e fio de cobre 
izolaclo, WATHER proove e borracha, que 
temos em nosso deposito. 

Sendo este artigo importauo directa
mente, estamos habilitadas a vendel-o por 
preços reduzidos. 

Para mais iiníormações, dirigir-se aa 
escriptorio desta Companhia, á rua Direito 
n. 51

USAE SEMPRE
Receitai e Recommendai com Convicção o 

FUNKTJS E na opinião dos que tem usado
A  ult im a palayra na c u ra

M aravilhosa. R a p iã a  em hora e (as vezes) em M inutos 
D a Grippe, Influenza, Defluxo e R esfriam entos  

Vende-se em todas as Bôas Pharmacias.  
U N K U S  é preparação da conceituada e antiga

Pharmacia Sauza Martins “ 9moudedjanhbosda
Este extraordinario preparado cuja enorme procura tem 

determinado, pela recommendação de pessoa a  pessoa, 
brilhante? curas conta perto de 300 depositários na Capital 
Federal e nas 220 principaes cidades do Brasil.

Um vidro capaz de curar 50 pessoas (sendo no principio 
da enfermidade), vidro 2$000.

Vende-se este preparado na P h arm acia  S. José  
no Largo da Matriz n. 17 de P ere ira  Mendes & 
Filho.

Motas de
Consigna-
Ç c à C I  T a lã o  2$ÜOO 

NA TYPOGRAPHIA


